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Credor permanece na posse deimoével que ndo teve
lances em leilGes
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O credor fiduciério pode permanecer na posse do imével objeto de alienacdo em garantia, sendo extintas as obrigacdes
existentes entre ele e 0 devedor, no caso excepcional de ndo haver lances nos dois leil es para venda do bem. Com esse
entendimento, a 32 Turmado Superior Tribunal de Justica deu provimento a um recurso especial de uma companhiade

Seguros.

A autora pedia a aplicagdo do artigo 27, paragrafo 5°, daLel 9.514/97, segundo o qual, havendo frustragdo nos dois
leilBes para dlienacdo do imével em garantia, a divida devera ser extinta e o credor exonerado da obrigacdo de entregar ao
devedor a quantiareferente ao valor do imével menos o valor dadivida.

A credora assumiu a propriedade do imével em questéo apds ainadimpléncia do devedor no pagamento das parcelas do
negocio. O devedor gjuizou acdo para manter a posse do bem, além de pedir a condenacdo da companhia ao pagamento da
diferenca entre o valor da avaliagéo do imoével e o montante que ja havia desembol sado.

A sentenca deu parcial provimento ao pedido e condenou o credor arestituir ao devedor essa diferenca. Na apelacéo, a
companhia alegou que, tendo havido dois |eildes do imével — frustrados por auséncia de lances —, a divida deveria ser
extinta e ela ndo precisaria devolver os valores.

No entanto, o Tribunal de Justica de S&o Paulo entendeu que a situag&o ndo se enquadraria no disposto naLei 9.514/97,
porgue esta teria como pressuposto a existéncia de lance, o que ndo ocorreu, ja que os leildes do imével néo receberam
nenhuma oferta.

Japarao relator do recurso no STJ, ministro Villas Bdas Cueva, restou configurada a hipétese descrita no dispositivo
legal, pois “0 que importa é o insucesso dos |eil 6es realizados para a alienagdo do imoével objeto do contrato de alienacéo
fiduciaria, com ou sem o comparecimento de possivels arrematantes” .

O ministro explicou, seguido por unanimidade, que alei entende como consegquéncia da alienacdo fiducidriao
"desdobramento da posse, tornando-se o fiduciante possuidor direto e o fiduciario possuidor indireto da coisaiméve". O
negoécio se resolveria com o pagamento integral da divida garantida.

Dessaforma, se o devedor ndo cumprir com os pagamentos, a propriedade pode ser consolidada em nome do credor
fiduciério, com o intuito de satisfazer a obrigacdo. Com o ndo pagamento do débito, disse o relator, alei prevé a
realizacdo de dois leil6es e, sendo ambos frustrados, a divida sera extinta e o credor, exonerado da obrigacdo, ficaracom o
imovel.

Segundo Villas Bbéas Cueva, alel considera sem éxito o segundo leil&o na hip6tese em que o maior lance oferecido ndo
for igual ou superior "ao valor da divida, das despesas, dos prémios de seguro, dos encargos legais, inclusive tributos, e
das contribui¢des condominiais”.

“Com mais razdo, o dispositivo também abrange a situacdo em que ndo houver interessados na aquisicéo do imovel,
frustrando a alienacd@o do bem por falta de apresentacéo de lance. Tanto a existéncia de lances em valor inferior ao
estabel ecido como a auséncia de oferta em qualquer quantia geram a frustrag&o do processo de leildo”, concluiu. Com
informagdes da Assessoria de Imprensa do STJ.

Clique aqui paraler a deciso.
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